
MUNICIPIO DE VALPAÇOS

PROCEDIMENTO CONCURSAL COMUM PARA PREENCHIMENTO DE 1 (UM)

POSTO DE TRABALHO NA CARREIRA/CATEGORIA DE TÉCNICO SUPERIOR NA

ÁREA DE ENGENHARIA DO AMBIENTE E GESTÃO

ATA DE ADMISSÃO! EXCLUSÃO DEFINITIVA

Aos vinte e quatro dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e quatro, nesta cidade

de Valpaços e Edifício dos Paços do Concelho, reuniram os Senhores: José Manuel

Correia da Cruz, Diretor de Departamento de Urbanismo e Ambiente; Fernanda Maria

Cardoso Gonçalo, Técnica Superior do Municipio de Valpaços, e Luís Manuel Chaves

Barroso Batista, Diretor de Departamento de Administração Geral do Município de

Valpaços, os quais constituem o Júri do concurso referenciado em epígrafe, do qual o

primeiro é Presidente.

A reunião teve por objetivo, apreciar as questões suscitadas em sede de exercício de

participação dos interessados e deliberar sobre a efetiva admissão/exclusão dos

candidatos ao procedimento concursal referenciado em epígrafe. ----------------------------

Nesta conformidade, e face na ausência de apresentação de quaisquer

sugestões/reclamações no prazo de 10 dias úteis concedido ao abrigo do exercício do

direito de participação dos interessados, o júri deliberou, por unanimidade a admissão

dos seguintes candidatos:

- Ana Damião dos Santos;

- César José Alvim Branquinho Silva;

- Cláudia Maria de Almeida Coelho;

- Daniel Filipe Morgado Martins;

- Eliana Isabel Fernandes Gonçalves a);

— Fátima Isabel da Silva Ferreira;

- Lara Cristina Morais Fraga;

- Luis Miguel da Silva Ferreira;

- Manuela Fernandes Agarez;

— Maria Eduarda Rodrigues Chaves;—

- Paulo Jorge dos Santos Costa;

- Ricardo Bruno Caravau Lopes;

- Sara Isabel Ferraz Lage;

- Susana Maria Guedes Rodrigues.
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a)
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Sendo titular de relação jurídica de emprego público, com identidade funcional, a

executar a atribuição, competência ou atividades idênticas às do presente

procedimento, não tendo afastado os métodos de seleção obrigatórios ao abrigo do

disposto no n.o 3 do artigo 36.o da Lei n.o 35/2014, de 20 de junho (Lei Geral do

Trabalho em Funções Públicas) na sua redação atualizada, aplicando-se-lhe os

métodos de seleção avaliação curricular, entrevista de avaliação de competências e

entrevista profissional de seleção.

Na ausência de apresentação de quaisquer sugestões/reclamações no prazo de 10 dias

úteis concedido ao abrigo do exercício do direito de participação dos interessados,

deliberou ainda o júri, por unanimidade a exclusão dos seguinte candidatos com os

fundamentos abaixo indicados:

- Ana Paula Ferreira da Silva Augusto a);

- António Miguel de Sá Pires a);

- Artur Miguel Sarmento Figueiredo de Oliveira a); -------------------------------------------------

- Christian Teixeira Rodrigues b);

- Ezequiel Filipe da Silva de Moura a);

- João Paulo Tavares Carvalho a);

- Marta Isabel Martins da Fonte a);

- Natacha Roberta Nunes Paiva a);

- Raquel Alexandra Brás Fernandes a);---

- Tatiana Alexandra Freitas do Nascimento b);

- Vítor Hugo Costa Valongueiro b);

a)

'o)

Ao abrigo do preceituado no artigo 34.o da Lei n.o 35/2014, de 20 (LGTFP), na

redação atual, e do disposto nos pontos 7.2 e 9.4 do aviso publicado na Bolsa de

Emprego Público do presente procedimento concursal, dado não preencher o

requisito habilitacional, designadamente Licenciatura adequada. -------------------------

Ao abrigo do preceituado no artigo 19, n.o 1 al. d) iii) e no artigo 20.o, no 2 e no 8,

ambos da Portaria n.o 125-A/2019, de 30 de abril, na redação atualizada pela

Portaria no 12-A/2021, de 11 de janeiro, e do disposto no ponto 9.3, al. a), do aviso

de abertura do presente procedimento concursal, dado não ter instruído a sua

candidatura com os documentos exigidos por lei e no aviso de abertura. ---------------



, ..
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Mais deliberou o júri, por unanimidade, proceder a notificação dos candidatos admitidos

para realização do 1.o Método de Seleção, Prova de Conhecimentos, nos termos do

Ponto 10.1.3., do Aviso publicado na BEP com o Código de Oferta OE202209/1066, a

qual terá lugar no dia 21 de junho de dois mil e vinte e quatro, pelas 09h30m, no edifício

da Casa do Vinho, sito na Av.a Eng.o Luís Castro Saraiva, no 42-C, 5430-472 Valpaços

e no mesmo dia ter lugar à aplicação o 1.o Método de Seleção, Avaliação Curricular aos

candidatos detentores de relação jurídica de emprego público e que ao abrigo do

disposto no n.o 3 do artigo 36.o da Lei no 35/2014, de 20 de junho não afastaram os

métodos de seleção obrigatórios.

Nada mais havendo a tratar, dá-se por encerrada a presente reunião e, para dela

constar, se lavra a presente ata que, depois de lida em voz alta e aprovada, segue

assinada por todos os membros do júri. ---

O Presidente,

(Eng.o José MahuelÁorreia da Cruz)

1o Vogal Efetivo

CeoáuaaG—x
(Eng.a Fernanda Maria Cardoso Gonçalo)

%%tivo

LÇDK Luís Manuel Chaves Éírroso Batista)
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